
ffi- 

              

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 

INDICAÇÃO N° J34 /2026 
Pentecoste-CE, 2C de JVW£& de 2026. 

Dispõe sobre a solicitação de recuperação e manutenção 

das estradas vicinais que interligam a sede do Município 

de Pentecoste às comunidades de Núcleo D, Núcleo E, 

Cerquinha, Maracajá, Vila Nova, Olho d'Água, Lagoa 
de Dentro, Várzea do Gado e Cacimbas, e dá outras 

providências. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

O Vereador José Françuar Alves Magalhães, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossas Excelências, indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a adoção das providências 
necessárias para a execução de serviços de recuperação e manutenção das estradas vicinais que 

interligam a sede do Município de Pentecoste às comunidades de Núcleo D, Núcleo E, Cerquinha, 

Maracajá, Vila Nova, Olho d'Água, Lagoa de Dentro, Várzea do Gado e Cacimbas. 

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem como objetivo atender às demandas das comunidades rurais mencionadas, 

considerando as precárias condições de trafegabilidade apresentadas pelas estradas vicinais que dão 
acesso às referidas localidades. 

Atualmente, diversos trechos encontram-se comprometidos em razão da existência de buracos, 
erosões, atoleiros, desníveis, pontos de difícil acesso e problemas de drenagem, dificultando o 

deslocamento de moradores, produtores rurais, estudantes, equipes do Programa Saúde da Família 

(P SF), ambulâncias e demais veículos que utilizam diariamente essas vias. 

A situação compromete diretamente o transporte escolar, o acesso aos serviços de saúde, o 
deslocamento das famílias e o escoamento da produção agrícola, causando transtornos e prejuízos à 

população rural do município. ,N
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Diante desse cenário, torna-se indispensável a realização de serviços de recuperação e manutenção 

executados de forma técnica e adequada, especialmente nos trechos mais críticos, garantindo a correta 
adição de material, nivelamento e compactação do aterro, recuperação das áreas danificadas, 
desobstrução e manutenção dos bueiros, bem como a preservação da estrutura compactada das 

estradas. 

Ressalta-se ainda a necessidade de evitar a raspagem excessiva das vias e a realização de 
terraplanagem simples em estradas que já possuem revestimento de piçarra compactado, considerando 

que tais práticas comprometem significativamente a resistência, a estabilidade e a durabilidade das 
estradas, ocasionando o reaparecimento acelerado de buracos, erosões e dificuldades de tráfego. 

Destaca-se também que parte dos serviços executados durante o ano de 2025 ocorreu de forma 

inadequada, ocasionando desgaste significativo em diversos trechos em razão da retirada do material 
compactado existente, contribuindo para o agravamento das condições de acesso às comunidades 

atendidas. 

A melhoria das estradas vicinais é fundamental para garantir segurança, mobilidade, dignidade e 
qualidade de vida à população rural, além de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais 
e fortalecer as atividades produtivas locais. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da presente proposição, 

bem como a adoção das providências cabíveis por parte do Poder Executivo Municipal. 

Câmara Municipal de Pentecoste, 25 de maio de 2026. 

AiM 
Jose Françuar Alves Magalhães 

Vereador 
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